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Re: Esclarecimento ‐ TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017‐SED ‐ Item
8.5

Prezado Sr. João Paulo Gomes de Souza,

Primeiramente, lhe peço desculpas pela demora na resposta ao seu questionamento.

O edital da Tomada de Preços nº 004/2017SED estabelece em seu item 8.5  "b", a exigência de
que a empresa licitante comprove possuir em seus quadros técnicos, "profissional de nível superior
em Engenharia ou Geologia, com comprovada especialização em Geofísica, detentor de atestado
de responsabilidade técnica de serviço de interpretação de dados aerogeofísicos aplicados à
prospecção mineral".

Nesse sentido, o Edital não impede que empresa que possua profissionais Geofísicos possa
participar da licitação. CONTUDO, a empresa deve possuir pelo menos 1 (um) Engenheiro ou
Geólogo com experiência em Geofísica e que seja detentor de ART  Anotação de Responsabilidade
Técnica de serviço semelhante, sendo que este profissional é o mesmo que atuará como
Responsável Técnico dos serviços a serem contratados (Art. 30, § 10, da Lei nº 8.666/93).

Saliento que em face da inexistência de regulamentação específica para a profissão de Geofísica
até a presente data, não há definição legal/formal das competências profissionais nem há entidade
profissional competente para emissão de ART de Geofísico (sendo que o sistema CONFEA/CREA
ainda não emite ART para Geofísico, segundo o CREA/GO), e tendo em vista que o "atestado de
responsabilidade técnica" é requisito indispensável de comprovação de qualificação técnico
profissional, como preconizado no Art. 30, inc. I, da Lei nº 8.666/93, só podem atuar como
Responsável Técnico dos serviços, portanto, profissionais detentores de Atestados de
Responsabilidade Técnica:

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitarseá a:
(...)
I  capacitação técnicoprofissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo
do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos;

Me coloco à disposição para outras informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

João Borges Queiroz Júnior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Joao Borges Queiroz Junior

seg 05/06/2017 12:23

Para:João Paulo Gomes de Souza <joao.paulo.souza@gsmgeophysics.com>;
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De: João Paulo Gomes de Souza <joao.paulo.souza@gsmgeophysics.com> 
Enviado: terça‐feira, 16 de maio de 2017 13:08:16 
Para: Gerência de Licitação 
Cc: ingrid.guimaraes@gsmgeophysics.com 
Assunto: Esclarecimento ‐ TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017‐SED ‐ Item 8.5
 
Olá boa tarde, estamos nos preparando para participar da tomada de preço supracitada, e nos chamou atenção o seguinte item dentro da
qualificação técnica:

"Comprovação de que a empresa possui em seu quadro, na data da licitação, profissional de nível superior em Engenharia ou Geologia,
com comprovada especialização em Geofísica, detentor de atestado de responsabilidade técnica de serviço de interpretação de dados
aerogeofísicos aplicados à prospecção mineral. Somente será aceito atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado";  

Dado a grande quantidade de profissionais graduados em geofísica pelas principais universidades do país, atuantes no mercado de
exploração mineral, gostaríamos de esclarecimentos diante a não‐inclusão desses no processo licitatório no item 8.5 b. Uma empresa que
possua apenas geofísicos graduados em geofísica e com ampla experiencia em exploração mineral poderá participar da licitação? 

Fico no aguardo 

João Paulo Gomes de Souza

Chief Geophysicist 
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